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DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DOS

CORREDORES DE TRANSITO DE SA0

PAULO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o

ART. 12 - OS CORREDORES DE TRANSITO DA CAPITAL, NO SENTIDO	 CENTRO-
BAIRRO, SERÃO CLASSIFICADOS POR LETRAS OU INICIAIS.

PARAGRAFO ÚNICO - As RUAS PERPENDICULARES AOS MESMOS, SERÃO CLASSIFI

CADOS POR NÚMEROS, NO SENTIDO CENTRO-BAIRRO, SUCES

SIVAMENTE, ATE O FINAL DO RESPECTIVO CORREDOR DE

TRANSITO.

ART. 22 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

ART, 32 - As DESPESAS PARA EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI, CORRERÃO POR
CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE

NECESSARIO,

ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVO-
GADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
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